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GABINETE

»rspôr soBRE o AFAsTAMET{To Do
SERWIX)R EFETTVO PARA CONCORRER
As ELEIçôrs MUI\ücIpArs DE 2016, n DÁ
ourRAs PRoyrDÊxcras. n nÁ oúrnas
PRovIDÊNCI^ts.

»ÉCfO .lOSÉ VENTURA, Prefeito Municipal de llha Comprida,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
resolve baixar a seguinte,

PORTARIA N' 110/16,
DE 01 DE JIILHO DE 2016.

PORTARIA

ART. T Fica a funcionária LTAMARA Dos pASsoS RrBErRo afastado
do cargo de TELEFOMSTA pelo prazo de 03 (treis) meses para
concorrer às eleições municipais de 2016, nos termos da Lei
Complementar n" 64190.

ART.2".- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições

GABINETE DO SENHOR
em 01 de JULHO de 2016.

CIPAL DE ILHA COMPRIDA,
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DECI VENTURA
Municipal


